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ATA N.° 014/2026 

SESSAO ORDINARIA DO DIA VINTE E DOIS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE 
E SEIS 

Ata da décima segunda sessao ordinaria, primeiro periodo da segunda Sessão 
Legislativa, Legislatura 2025-2028, da Camara Municipal de Inacio Martins, Parana, 
realizada no dia vinte e dois de abril, uma quarta-feira, em virtude do ponto 
facultativo do dia vinte e abril e do feriado nacional de Tiradentes, dia vinte e um de 
abril. Registrada na sessão a presenga de todos os vereadores. Ao iniciar os 
trabalhos, a pedido do Presidente, o Vereador João Devarci Prestes procedeu uma 
oração e após, foi declarada aberta a fase do EXPEDIENTE. Considerando o envio 
antecipado da Ata da sess&o anterior, nos termos do Artigo 159 do Regimento 
Interno foi colocada em discuss&o e votação a Ata de n.° 013/2026, da sessão do 
dia quatorze de abril, a qual restou aprovada sem ressalvas. Do Poder Executivo 
contou a apresentagdo do Projeto de Lei n.° 008/2026 - “Lei das Diretrizes para 
Elaboração do Orgamento de 2027". Efetuada a leitura do Projeto de Lei o 

Presidente encaminhou o mesmo para andlise das Comissées Permanentes 
e relembrou aos vereadores que tratando-se da Lei de Diretrizes para 

Elaboração do Orgamento de 2027 o projeto deveria estar aprovado até o 
final do primeiro semestre, sob pena de ndo ser iniciado o recesso 
parlamentar até que se concluisse a votação. Do Poder Legislativo nenhuma 
matéria foi apresentada e dos vereadores apenas a Indicação de Servigo n.° 
036/2026 solicitando "Instalagao de redutor de velocidade na Rua Roberto Roth, no 
Bairro Curtume, nas proximidades do poste indicado pela comunidade’, de 
proposição do Vereador Vereador Julio Armando Canido Mendez, encaminhada ao 
Executivo Municipal após ter recebido os devidos comentarios pelo vereador 
proponente. Continuando o Expediente, mesmo não tendo constado da pauta da 
presente sessão o Presidente informou que seria cedido espago para uso da 
Tribuna conforme requerido pela Secretaria Municipal de Saúde Senhora Silvane 
Gavronski, dispensando a leitura do Requerimento para uso da Tribuna protocolado 
pela secretaria. Considerando a disposicdo dos artigos 290, 291 e 292 do 
Regimento Interno e o deferimento ao Requerimento formulado, convidou a 
requerente, senhora Silvane Gavronski, a usar a Tribuna, esclarecendo que a teria 
o prazo de 10 (dez) minutos para seu pronunciamento, o qual poderia ser 
prorrogado por igual periodo, que não poderia ser aparteada em seu 
pronunciamento, e que após os pronunciamentos abriria um espago para debate 
entre a oradora e os vereadores, para o qual determinaria o tempo necessério. A 
secretaria usou o tempo inicial destinado a sua fala discorrendo sobre as atividades 
de sua pasta desde ter assumido a Secretaria, tempo prorrogado pelo Presidente 
após terem decorridos os dez primeiros minutos iniciais, e concluido seu 
pronunciamento foi aberto o tempo para questionamentos. Concluida a fala da 
secretaria o Presidente esclareceu ainda que neste dia os vereadores não fariam 
uso da TRIBUNA para que pudessem fazer seus questionamentos à secretéria
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deixando para usarem a palavra apenas na Explicação Pessoal, ficando assim o 
tempo destinado à Tribuna disponível para os questionamentos dos pares junto a 
secretária. Conforme a ordem de inscrições os questionamentos foram iniciados 
pela Vereadora Camila Vaz, seguida dos Vereadores Julio Armando, Carlos 
Eduardo e José Vilmar. Após as perguntas dos vereadores terem sido respondidas 
o Presidente agradeceu a participação da Senhora Silvane Gavronski, a qual 
também manifestou seus agradecimentos, e deu-se por encerrada a sua 
participação. Nada constando para votação na ORDEM DO DIA iniciou-se a 
EXPLICAÇÃO PESSOAL onde usaram a palavra os Vereadores Bruno Cabral, 
Gilnelson, Carlos Eduardo, João Prestes, Julio Armando, Marcos Mirek e o 
Presidente José Vilmar. O Presidente ainda falou aos vereadores e o público que 
acompanhava a sessão pelas redes sociais, reforçando o convite feito pela 
Secretária de Saúde durante a sua fala, para a Pré-Conferência Municipal de Saúde 
a acontecer no dia 30 de abril às oito horas e trinta minutos, no Auditório da 
Prefeitura Municipal, justificando junto a secretária a falta de alguns vereador que 
estariam em viagem à Brasília, afirmando que seria verificado qual vereador 
poderia representar a casa nessa Pré-Conferência. Nada mais havendo declarou 
encerrada a presente Sessão e conforme já convocado na sessão do dia quatorze 
de abril, manteve a convocação da próxima sessão ordinária para o dia 24 de abril, 
sexta-feira, no horário regimental. Da sessão foi lavrada a presente Ata que após 
lida e achada de conformldad]e ue assinada pelos vereadores presentes. 


